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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE

CoNTRÁTO DE LOCAÇÃO DE rMóVEL No r.6/2020

CONÍRATO DE LOCÀI rt) Dt ttt,)Vl't- QUt. LNlRt SI
CEI.EBRAI4 O FUNDO I,,UNTCTFAL DE SAUDE DI.
AREIA ERÁNCA E O SR- GILÍON OLIVEIRA SANTOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA BRANCA/SE, ,,r:,crrLc rr a iPi :rotr o n"
11 ...102.091/0001-08, locaiizadu .\ Rua Hcraclitorl Diniz, nr' 90, a í'Í li'r, rloí:1vilílit
dono0rrnaijo CONI-RA-IANI'E, neste ato representado por seu Cest()i. o Sr. f'ítANCISCü IOSÊ
SAMPAIO, brasileiro, casado, dentista, portadora do ÍlG no 2.Bll!.1156 Sl;P,'Pl:, e LIo CP['no
222.5f7.3L3-34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e o Sr. GILToN oLIVEIRÂ
SANTOS, comerciante, brasileiro, maior, capaz, portador do RG nü 586.570 SSP/SE e do CPi'
no 266.729.605-20, residente e domiciliado na Rua Senador Walter Franco, no 295, Centro,
Itabaiana/SE, doravante denominado LOCADOR, tendo.em vlsta o que ccnsla no l)rocesso
de Dispênsa de Licitação no 06/2O2O, com fundamento no arti.ro 24, irrciso X, da Lei n'
8.666i 1993, e âa Lei n" 8.245/!997, bem como demais legisiacões corrclatas, resolvern
celi:brar o presenlê instrur.')ento, rnediante as cláusulas ê as condiçóês segirillír!:

cLAU §!r!À Í.:_D8lu§p/\j\4E Í{_ro

I 1 i .,rc Contralo de Locação cle Imóvel se vincula ao Laudo de Avaliação do Imóvel,
aprovàdo pelo Locatário, cstando ainda conforme as' Leis Federais no 8 245./91 c no

8.66Cl91, cm sua atual redação.

CLAUSULA II . DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel ,icalizado na lluô lleraclito
Diàiz, S/N, centro, Arela Branca/SE, para funcionamento do SelÜr de Patr itllônir', 'lo Fundo
Mu nicipal de Saúde.

'1.I - i) vr:lor mensal dir locaçíro rlo imóvel será de R$ 7O{i,OO (setecentos reais),
l).lr[a7(]r,riü ij ,,/alor tolal dc Rí; 8.400r00 (oito mll e quatrocentos reais), collíorme Laudo
do V :;lc,r rJ i-ócÍrica.
!,.2 - a prazo de pagamento do valor acima citado deverá ser cirrtuado aLo o 50 dia útil do
mês subseqUente ao vencrdo, ào Locador, atraves de seu repres(jritJoIe lo,r.ll ou procurltJot
legalmen te constitu íd o.

CLAUSULÂ V - DAS RES POSABILI DA DES E F N F EITO tt IAS

5.1 - O LOCATÁRIO, finoo e não prorrogado o prazo contratudi, e observados os termos
deste ajuste, obriga-se a devolver o imóvel nas condições em que o recebeu descritas no
I.AUDO DE VISTORIA, assinado nesta data, salvo as deteriorações decorrcnlos d(i sell Ltso

iri-,rri'i;1, rrcando impedido Ce sublocá-lo total oú palcialmentc, 'r'm prévra âu[orlzação do
LOCÂiI,)R,
5.2 St:rão pagas pelo LoCATÁRIO as despesas ordinárias de condomínio, consunlo dc
água, luz e linrpcza, rel rradas com o objeto da loca Ção

CLAUSULA III - DO PRAZO
t,] 

'

3,1 - O prazo dê vigência do contrato será de 12 (doze) meses, ., contar .la assínatura dô
presente termo.

CLAUSULA IV - DO PRECO E DAS CONDICÕEs DE PAGAMEN]Ú
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5.3 , Correrão por conta do LocADoR aS despesas relativas às taxas c ilnpostos que, por

força dc Lêi, incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem coíÍlo as dospcsas

extraordinárias de condomínio que porventura venham a existir.
5.4 - Correrão pOr conta do LOCADOR as despesas com a lnanul(',rç:io preT i:ntiva 0 correIiva
predial das instalações,
5.5 O LOCADOR obriga-se a manter o intóvel com todas as corr(i,.;Ócs íii' iiso e

habitabilidade, cuja perda ó LoClfÁnfo não der causa.
5.6 - O LOCATÁRIO poderá defender a posse do imóvel em nomt: Jo propriütário'
5.7 - O LOCADOR responsa biliza -se pelo cumprimento de todas.:r; cláusules deste contrato,
no caso de venda ou transferência do imóvel a tercelros'
5.8 - O LOCATÁRIO poderá fazer reformaà no objeto da locação, em estrutura fórmica e

outras necessidades, para sua maior comodldãde, com autorização por escrrto do LOCADOR,

ficando as benfeitorias incorporadas ao imóvel, não podendo o LoCATARIO exigir qualquer

indeniz;rção ou ressarcimento, bem como adquirir direitos de retenção pelas mesmas;

r: ! ,".,. íilr,;oasaÍ; rlccorrcr,l.r. Jcs'.c Contrato correrão por conta !rr dot.çalrr oiÇanlenLária, a

FONTE DE
RE_CURsq

l?11

T'Í.IIDADE
OR A''I E NTARIA

19.32

P I{OJ ETO
ATIVI DADE

10.301.1032.2.063

CLASSI FICAÇA O
ECONôMICI
3390.36.00

CLAUSULA VII - D INEXECUC O E PENALI ADES

71 : A inexecução total ou parcial do contiato pelo }OCADoR pcclcrá imporl'ar tras

pcnalidades seg u intes:
a) Advc.rtência-, por escrito, quando constatadas, pequenas irregularidades para as quals

tcnl)a cL'nco rrid o;
àl srrr""raô ão direito de licitar e impedimento de contratar cüm a Adnlinistração, nutrr

piazo r]e ate 02 (dois) anos dependendo da gravidade da falta;
c) Declaração dà inidoneidacie para Iicitar ou contratar nos casos de faltas qraves;

aj i,l a apficação de perlalidades serão admitados os recur:,i cst;rS.r lecirjo: ettt icr,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
eará!raío único - A rescisão do contrato sujeita o LOa,r'i-'Ol1 d íllulta resclsoÍla

cr-,,rT<::iportrl(}rte ao valor rlc 10(j{, (clez por cento) do valor do salcjo do contrato, corrigido na

,l.rL,t ,lil rcs.isão, pelos irttirc(r:; oÍiciais do governo federal. .

§llu§trr-a vrrr - oa nrsclsÃo

8. I . O presente contrato poderá ser rescindido nos casos seguinles:
a1 por ato unilateral e esciito do LOCATÁRIO, nas situações prs.rstas 'o rrt..9i) d;r Lei no

8'.245/gt, e nos incisos I a XII e XVII do art. 78r Lei no 8.666/93, C suas altcrações;
ú)- eáigãrut.ente, por acordo das partes, mediahte ' forrrralização de aviso, corÍr

antecedéncia mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das partes,

resg rra rda ndo o interesse público;
c) bcscumprimento, por, parte do LOCADOR, das obrigações legais i,,'orr contratuais,

asse.r,r ,ndo aO LOCATÁRIO o direito de rescindtr o coÍltr 'rto, â ilualquCr terrlpo,

lr,rLriri'r, rente de aviso, interoclação e ou extrajLrdicial;
.l) lLi.lrcrarlme{}te, nos [eÍrnos da legislação vigente.

siluet :
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CLAUSIJLA IX - DO REAJUSTÉ

9.1 - O presente pacto somente poderá sofrer reajusLe de seus ir '.'ços (ir,,.)rs (lo il(lcorridos
12 (doze) rneses de vigência contratual ou de sua prorrogação, cL,;,iormc 3 casú, lorlr.lrrdo-se
como base a variação do indice Geral de Preços de Mercado - IGPI'l I)ara'; pcríodo.

cLÁUsULA x . DAS DISPOSICÕES GERAIS

10.1 - O LOCATÁRIO declara neste termo, ter recebido o objeto ,iesta locação, em perfeito
estado de conservação.
10.2 - O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei no 8.666/93, e suas alteÍações,
pelos preceitos do Direito Público, a plica ndo-se- lhe, supletivameÍrr'r, os pr'ltrcípios da Teoria
Geral dos Contratos e disposições dÕ Direito Privado, enl especial, ' i (ri nc ir :l''iri/qr l.
10.3 - Os casos omissos:;i:rào resolvidos à luz da mencionada r.rqr:;laç.!o, recorrendo sc à

,:rr:rlogil a.).: rostumes e aos 1;rincípios gcrais do Direito. '

CLAUSULA XI - OO FORO

Fica eleifo o forb'dá Comarca de Areia Branca, Estado de Sergil'.1, para (lirirnir .lrrilisqrl(rr
questôes decorrentes desl.c Contrato, COm renuncia a qualqUer OUtrÔ, por n)airl ti:l 'arri q!]L í)

seja..

E assim, por estarem justos e contratados, as bartes assinam o pr'.\Í'lrte àJl''lte *m 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Arcia Branca/SE, 24 de janeiro de 2020

FUNDO I{UNICIPA E SAU ARÉIÂ B N ÂNCAE

Contrata n te
FRANCISCO JOSE SAMPAIO

Gestor do FMS
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OLIVEIRA
Locad or
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